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Ata de análise final de consolidação das decisões pela CPL . 

 

 

 

Ref.: processo Principal nº 2.000/18. 

 

 

 Tomada de Preços 002/2018 

             

 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 11:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência 

do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia 

da Silva, Waldir Carneiro de Souza Junior, Ricardo Sodré Aguiar, Caroline Santos Ramos Marinho, 

Flávio Fernandes José da Silva e Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, nomeados através da Portaria nº 

407 de 03 de setembro de 2018, para atuar no processo licitatório nº 2.000/2018, licitação na 

modalidade Tomada de Preços nº 002/2018 do tipo menor preço global, o objeto é a contratação de 

empresa para construção de uma creche no bairro Guarani neste Município, conforme especificações 

no Projeto Básico (Anexo V) do Edital, e seus anexos.  

 

A CPL se reúne nesta data objetivando consolidar as decisões dos recursos apresentados  

pelas licitantes, na forma que se segue: 

 

Compareceram ao certame as empresas: JF SILVA CONTRUÇÕES EIRELI -EPP, 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTO CNL DE SÃO GONÇALO LTDA, ÔMEGA 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, SETENG 

ENGENHARIA LTDA EIRELI, PELT PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, RR FÊNIX 

TECNOLOGIA EM SERVIÇO LTDA –EPP, CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES, 

REPRESENTAÇÕES EIRELI, J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA E EMPREITEIRA 

RODRIGUES ALVES. 

 

A CPL nos termos da análise da Secretaria de Obras e Urbanismo, e ainda nos termos das 

cláusulas editalícias decidiu pela habilitação e inabilitação das empresas que compareceram ao 

certame. 

 

 Assim, os interessados se apresentaram em recurso administrativo.  

 

Os recursos apresentados pelas empresas foram tempestivos. 

 

Em ref. a empresa SETENG ENG.LTDA EIRELI.: A CPL decidiu em manter 

INABILITADA a empresa SETENG ENG.LTDA EIRELI, e assim, fica a mesma impedida de 

prosseguir sua participação no processo licitatório. 
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Em ref. a empresa R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. EIRELI LTDA. 

a) Acolher o recurso da recorrente em face da empresa J COUTINHO CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA e Declarar INABILITADA a empresa J COUTINHO CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA, nos termos do parecer da Secretaria de Obras e Urbanismo, não mais 

podendo prosseguir sua participação no processo licitatório; 

 

b) Não acolher o recurso da recorrente em face das empresas JF SILVA CONSTRUÇÕES 

EIRELI, OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS e RR FÊNIX TECNOLOGIA EM 

SERVIÇO-EPP, e mantê-las HABILITADAS a prosseguirem sua participação no 

certame.  

 

Em ref.  a empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO 

LTDA-ME. 

 

 A CPL decidiu em declarar INABILITADA a licitante COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

CNL DE SÃO GONÇALO LTDA-ME, na forma do parecer técnico da Secretaria de Obras e Urbanismo, e 

assim, fica a mesma impedida de prosseguir sua participação no processo licitatório.  

 

Em ref.: a empresa CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI LTDA. 

 

A CPL decidiu em DECLARAR habilitada, nos termos do parecer técnico da Secretaria de 

Obras e Urbanismo, a empresa CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI LTDA., e assim, prosseguir com sua participação no processo 

licitatório. Neste conseguinte, se encontram habilitadas a prosseguirem com sua participação no 

certame as empresas:  

 

R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

JF SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI 

OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS. 

RR FÊNIX TECNOLOGIA EM SERVIÇO-EPP, 

CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

LTDA. 
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E foram declaradas inabilitadas não mais sendo possível a prosseguirem com sua 

participação no certame as empresas: 

 

SETENG ENG.LTDA EIRELI 

J COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA-ME 

PELT PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

EMPREITEIRA RODRIGUES ALVES 

 

A Procuradoria se manifestou nos autos do processo sem obstáculo ao prosseguimento 

dos processos nos termos e fundamentos da decisão da Secretaria de Obras e Urbanismo e da 

CPL.  

 

Em prosseguimento, a CPL fará a comunicação via site da Prefeitura e via e-mail, 

designando a data de 05/10/2018, ás 11:00hs para ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 

PREÇO.  Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 12:00hs, da qual eu Leonardo 

André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 

 

 

Saquarema, 24 de setembro de 2018. 

 
 
 

                                                                Leonardo André C. J. Simões 
Presidente CPL 

 
 
 
 
 

Jaqueline Gouveia da Silva        Ricardo Sodré Aguiar            Flávio Fernandes José da Silva 
Membro          Membro                    Membro 

 
 
 

 
Waldir Carneiro de Souza Junior           Caroline Santos Ramos Marinho             Jorge Luiz Pereira de Matos Silva 

Membro                          Membro                     Membro 
 


